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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1437/2025 

  

 Rio de Janeiro, 14 de abril de 2025. 

 

Processo n° 0815900-52.2023.8.19.0204, 

ajuizado por  

, representado por  

 

 

A presente ação se refere à solicitação de complexo de vitaminas e minerais: 

Boro quelado 1mg + Vanadio quelado 2mcg + Manganês quelado 300mcg + Molibdênio 

quelado 20mcg + Magnésio treonato 80mg + Potássio 70mg; + Cálcio citrato 20mg +Zinco 

quelado 15mg + Selênio quelado 23mcg + Vitamina B1 (cloridrato de tiamina) 10mg + 

Vitamina B2 (riboflavina) 5mg + Vitamina B3 (nicotinamida) 10mg + Vitamina B5 

(pantotenato de cálcio) 20mg + Vitamina B6 (piridoxina) 10mg + Biotina 200m cg + 

Metilfolato 250mcg + Metilcobalamina 220mcg + Coenzima B12 3mg + Coenzima Q -10 

50mg + PQQ 5mg + Mix Tocoferois 8mg + Vitamina C revestida 50mg. Vitamina D 4100UI 

+ Vitamina A 1400UI; gotas lipofílicas TCM; Probióticos: B. Bifidum 700 milhões, Terium 

lactis 1 bilhão, L. Acidophilus 1 bilhão; L. Crisppatus 1 bilhão, L. Curvatus 1 bilhão, L. 

Helveticus 2 bilhões; Hempflex Broad 1500mg) L-Theanina 200mg; Picnogenol ® 12mg + 

Ortinina 150mg + Gaba 300mg + Triptofano 100mg. Ferro tast free glicina 3mg e quanto ao 

suplemento alimentar Isofort® Plant.  

Cumpre informar que este Núcleo emitiu o DESPACHO/SES/SJ/NATJUS Nº 

0752/2023, emitido em 28 de novembro de 2023 (Num. 89925644 - Págs. 1 e 3) e os 

PARECERES TÉCNICOS/SES/SJ/NATJUS Nº 2735/2024 e 0589/2025, emitidos em 26 de 

junho de 2024 (Num. 131622384 - Págs. 1 a 3) e 12 de fevereiro 2025 (Num. 173760220 - 

Págs. 1 a 3), onde foram esclarecidos os aspectos relativos ao quadro clínico do Autor - 

transtorno do espectro autista (TEA), seletividade alimentar, entre outros,  e quanto à 

indicação e disponibilização no ambito do SUS do complexo de vitaminas e minerais, 

supramencionado, e ao suplemento alimentar Isofort® Plant.  

Em atenção ao questionamento do Ministério Público do Rio de Janeiro (Num. 

174668630 - Pág. 1) quanto ao item (b) do enunciado, segue a análise complementar. 

 

• A PORTARIA CONJUNTA Nº 7, de 12 de ABRIL de 2022. Aprova o Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Comportamento Agressivo no Transtorno 

do Espectro do Autismo1. 

                                                 
1 Ministério da Saúde. Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (Conitec). Protocolo Clínico e Diretrizes 

Terapêuticas do Comportamento Agressivo no Transtorno do Espectro do Autismo. Disponível em:  
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• Os itens pleiteados no referido processo não foram submetidos à análise da Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (Conitec)2 para o tratamento do 

Transtorno do Espectro do Autismo. Conforme consulta às bases públicas disponíveis, 

não há registro de solicitação formal de incorporação ou de avaliação até o momento. 

Demais informações, conforme abordado em DESPACHO/SES/SJ/NATJUS 

Nº 0752/2023, emitido em 28 de novembro de 2023 (Num. 89925644 - Págs. 1 e 3) e os 

PARECERES TÉCNICOS/SES/SJ/NATJUS Nº 2735/2024 e 0589/2025, emitidos em 26 de 

junho de 2024 (Num. 131622384 - Págs. 1 a 3) e 12 de fevereiro 2025 (Num. 173760220 - 

Págs. 1 a 3). 

 

 

É o parecer. 

Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

                                                 
< https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/20220419_portal-

portaria_conjunta_7_comportamento_agressivo_tea.pdf/view >. Acesso em: 14 abr. 2025. 
2 Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS - Conitec. Tecnologias Demandadas. Disponível em: 

 < https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/avaliacao-de-tecnologias-em-saude/tecnologias-demandadas>. Acesso em: 14 abr. 

2025. 
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